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DECRET:0•Lo 109. 
Prorroga o horário de funcionamento do Comer 

cio no dia 09 de maio de,  1981. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

suas atribuições legais, e 

; 

SIDERANDO que o prOximo domingo - dia 10 de maj.() é o dia consa 
dO âs mães; 

SIDERANDO a grande afluência, às lojas, de clientes que desejam 

lirir presentes, prevista para a véspera desse dia; 

SIDERANDO, finalmente, a solicitação da Associação Comercial 

istrial de Umuarama, através do ofício n9 05/81 do dia 04 , 	de 
) de 1981; 

DECRETA: 

Art. 19'- Fica prorrogado o horário de funcionamento do co 

d.o, em- todo o.11uniCípo de UMuarama, no'dia 0.9 de. maiO de 19.81, 
ás 18:00 horas, 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFTCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL- DE UMUARAMA, ESTADO D'O'PA 
aos 05 de maio de 1981. 
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